
AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 

Nº DA SOLICITAÇÃO: MR053440/2025 

SINDICATO  DOS  EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 
33.644.360/0001-85, localizado(a) à Rua André Cavalcanti, 33, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
20231-050, representado(a), neste ato, por seu Presidente, Sr(a). MARCIO AYER CORREIA 
ANDRADE, CPF n. 111 .435.947-54, conforme deliberação da (s) Assembléia (s) da Categoria, 
realizada (s) em 29/03/2025 no município de Rio de Janeiro/RJ; 

E 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, ELETRONICOS E 
ELETRODOMESTICOS DO RIO DE JANEIRO - SIMERJ, CNPJ n. 34.155.382/0001-44, 
localizado(a) à Rua do Carmo, 06, SALA 306, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020, 
representado(a), neste ato, por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO FLORENCIO DE QUEIROZ 
JUNIOR, CPF n. 504.456.507-53, conforme deliberação da (s) Assembléia (s) da Categoria, 
realizada (s) em 29/03/2025 no município de Rio de Janeiro/RJ; 

nos termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho e na Instrução Normativa nº 16, de 
2013, da Secretaria de Relações do Trabalho, reconhecem como válido e requerem o REGISTRO 
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO transmitida ao Ministerio do Trabalho e Emprego, por 
meio do sistema MEDIADOR, sob o número MR053440/2025, na data de 29/08/2025, às 14:28.

__________ , 29 de agosto de 2025. 

SINDICATO DOS EMPREGA 

Presidente 
SINDICATO O COM RCIO VARE STA DE MATERIAL ELETRICO, ELETRONICOS E 

ELETRODOMESTICOS DO RIO DE JANEIRO · SIMERJ 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR053440/2025 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 
33.644.360/0001-85, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCIO AYER 
CORREIA ANDRADE; 

E 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, ELETRONICOS E 
ELETRODOMESTICOS DO RIO DE JANEIRO - SIMERJ, CNPJ n. 34.155.382/0001-44, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO FLORENCIO DE QUEIROZ 
JUNIOR; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de O 1 º 
de maio de 2025 a 30 de abril de 2026 e a data-base da categoria em O 1 º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de empregados no 
Comércio EXCETO a Categoria Profissional dos Empregados que tenham vínculo 
empregatício com micro, pequenas, médias e grandes empresas enquadradas nas 
seguintes atividades econômicas: No comércio atacadista de drogas, medicamentos 
e produtos farmacêuticos, homeopáticos, fitoterápicos, insumos farmacêuticos e 
produtos magistrais; No comércio varejista de produtos farmacêuticos (farmácias, 
drogarias, manipulações), produtos homeopáticos, fitoterápicos, insumos 
farmacêuticos e produtos magistrais; Farmácias hospitalares e dispensação de 
medicamentos; Farmácias em shoppings centers, supermercados e lojas comerciais; 
Vendedores de produtos farmacêuticos; Empregados balconistas (inclusive auxiliares 
e técnicos de farmácias); vendedores comissionistas ou não; empregados no cargo de 
gerente, sub-gerente, auxiliar, técnico, supervisor, conferente, estoquista, repositor, 
atendente, almoxarife, faxineiro, caixa, vigia, cobrador, auxiliar de serviços gerais, 
motorista entregador de medicamentos a domicílio, empregados em escritório com 
vínculo empregatício na categoria profissional representada pela entidade sindical; 
empregados em geral que tenham vínculo empregatício no comércio atacadista e 
varejista de drogas, medicamentos, produtos farmacêuticos, homeopáticos, 
alopáticos, insumos farmacêuticos, manipulações e afins; e todos os empregados de 
outras funções componentes e pertencentes à categoria preponderante do Sindicato, 
que não sejam categorias diferenciadas e exerçam suas funções em prol da categoria 







Parágrafo Quinto: Poderão ser compensados todos os aumentos espontâneos e/ou legais 
havidos entre 1 ° de maio de 2024 e 30 de abril de 2025, com exceção do reajuste da 
categoria referente à data-base de maio de 2024 e o decorrente de promoção; 

Parágrafo Sexto: Os empregados admitidos após o dia 1 º de maio de 2024 receberão o 
reajuste previsto no caput desta cláusula, proporcionalmente aos meses trabalhados. 

Parágrafo Sétimo: Os empregados contratados por tempo parcial receberão o piso que 
lhes corresponder de forma proporcional ao número de horas trabalhadas; 

Parágrafo Oitavo: O pagamento dos valores alusivos às diferenças salariais decorrentes 
da retroatividade do presente instrumento coletivo à 01 º de maio de 2025 deverão ser 
quitados em até duas parcelas, nas folhas de setembro e outubro de 2025. 

Pagamento de Salário Formas e Prazos 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

O pagamento do salário do empregado será efetuado de forma que fique em seu poder o 
comprovante do quantum percebido e a discriminação das parcelas pagas. 

CLÁUSULA OITAVA - LANÇAMENTO NA CTPS 

É obrigatório o lançamento na CTPS do percentual previamente estabelecido para as 
comissões ou em aditamento complementar às anotações. 

Salário Estágio/Menor Aprendiz 

CLÁUSULA NONA - EMPREGADOS MENORES 

Terão direito ao aumento todos os empregados menores, não assistidos pela lei do aprendiz. 

Remuneração DSR 

CLÁUSULA DÉCIMA - REPOUSO REMUNERADO 

Será concedido ao comissionista repouso semanal remunerado de acordo com o art. 1 º da 
Lei 605, de 05.01.49, e com a Súmula nº 27 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, não 
podendo o seu valor ser incluído no percentual fixado para as comissões, devendo a 
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dente comprovante. 






































